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REGRAS DE ELEGIBILIDADE 
 
 
1. REGRAS DE ELEGIBILIDADE 
 
De acordo com o que está estabelecido na regulação, o Comité de Acompanhamento (CA) 
do Programa deve definir as regras de elegibilidade para o conjunto do Programa. Desta 
forma, na primeira reunião de tal CA, este definiu e aprovou as Regras de Elegibilidade. 
Posteriormente, através de um procedimento de consulta escrita concluído em 13/07/2020, 
o CA aprovou uma nova versão das referidas regras. 
 
O objetivo do Comité de Acompanhamento ao estabelecer estas regras comuns consiste 
em fazer com que todos os beneficiários participantes nas operações contem com uma 
regulamentação clara a este respeito e, simultaneamente, facilitar o trabalho das pessoas 
responsáveis de controlo.  
 
A hierarquia estabelecida para fixar as regras de elegibilidade do POCTEP é a seguinte: 
 

1. Regras estabelecidas nos Regulamentos nº 1303/2013, nº 1299/2013 e nº 
481/2014 

2. Regras estabelecidas para o Programa e aprovadas pelo Comité de 
Acompanhamento 

3. Regras nacionais do Estado Membro do beneficiário para os casos não 
regulados pelas regras anteriores1. 

 
As Regras de Elegibilidade estão disponíveis para consulta na página web do Programa 
(https://www.poctep.eu/es/2014-2020/gestion-de-proyectos):  
 

                                                           
1 As regras nacionais de cada um dos Estados Membros só serão aplicáveis aos casos em que as regras do 
Programa não regulem a situação.  

https://www.poctep.eu/es/2014-2020/gestion-de-proyectos
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Estruturam-se em 7 fichas técnicas: 
 

 Ficha 0: Considerações gerais 
 Ficha 1: Custos de pessoal 
 Ficha 2: Despesas com instalações e administrativas 
 Ficha 3: Despesas de deslocação e alojamento 
 Ficha 4: Despesas de peritos e serviços externos 
 Ficha 5: Despesas de equipamento 
 Ficha 6: Custos simplificados.  

 
 


